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EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

 
O Município de Laranjeiras do Sul/Pr, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, Lei Federal 13.204 de 14 de dezembro de 2015, Decreto 
Municipal nº 047/2017, e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às 
Associações e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o 
presente Edital de Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC),  declaradas de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem 
projetos voltados à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães 
e Associações diversas do Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital 

 
 Este Chamamento Público e o instrumento dele decorrente, são regídos pela Lei 
Federal nº 13.019/14, de 31 de julho de 2014 e alterações, pelo Decreto Federal nº 
8.726/2016,  Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho de 2017 e Lei Municipal 
025/2017. 
            
          O valor disponível para o atendimento às despesas decorrentes do presente 
Edital é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), considerando o teto máximo de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por projeto. 
 
 As propostas serão aceitas à partir da data da publicação deste edital dia 25 de 
setembro de 2023, até as 17:00 horas do dia 25 de outubro de 2023, as propostas serão  
abertas no dia 26 de outubro de 2023, às 08:30 horas, na sala da Secretaria Municipal 
de Controle Interno, Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria nº 1020, 
neste município de Laranjeiras do Sul. 
 
 A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente no seguinte 
endereço eletrônico: www.ls.pr.gov.br/atosoficiais/chamamentopublico, ou através de 
solicitação na Secretaria Municipal de Controle Interno, Paço Municipal de Laranjeiras 
do Sul. 
 
 Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Controle 
Interno, pelos telefones 36358100 e 36358133, de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 às 11:30 e às 13:00 às 17:30 horas. 

Laranjeiras do Sul, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 299/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, e atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
45217-1 Andrielli Pires Agente Comunitário de Saúde 17/09/2023 a 14/03/2024 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 25 
de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 300/2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019, o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de Provimento Efetivo 
no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
51195-1 Lucas Gabriel Ribeiro Auxiliar de Manutenção e Conservação II 17.º 25/09/2023 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 301/2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

DA NOMEAÇÃO 
51161-1 Monica Aparecida Muller Marques Professor do Ensino Infantil/Fundamental 48.ª 25/09/2023 

51179-1 Fernanda Aparecida Quadros Professor do Ensino Infantil/Fundamental 49.ª 25/09/2023 

51209-1 Juliana Paula Machovski Professor do Ensino Infantil/Fundamental 50.ª 25/09/2023 

51187-1 Mayara Correa Professor do Ensino Infantil/Fundamental 51.ª 14/09/2023 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 178, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra.

JOCELEIA MARCONDES DOS SANTOS MORO, portadora da matrícula 1882-1,

do cargo em comissão de Diretor de Departamento de Politicas Publicas Em Saude, sob 

símbolo CC3, a partir de 25 de setembro de 2023.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de setembro de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 179, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede licença de interesse particular não 

remunerada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 103 E 104 DA LEI N°. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 

E SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL N° 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença de interesse particular não remunerada para 

tratar de assuntos particulares por um período de 24 (vinte e quatro meses) a Servidora

Pública Municipal Sra. MICHELE DE CASSIA ROSSA BABINSKI, ocupante do 

cargo Efetivo de Pedagoda, com inicio em 21 de setembro de 2023 e término em 20 de 

setembro de 2025.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 21 de setembro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de setembro de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 121/2023 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR Á PEDIDO a partir de 25/09/2023 o servidor abaixo 
relacionado de seu respectivo Cargo comissionado de Assessor Jurídico: 
 
NOME CPF CARGO 

BALDUINO PETRO FILHO 047.593.019-33 Assessor Jurídico 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 25 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023/PMEAI

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de melhoria do ambiente dos pequenos 
negócios de Espigão Alto do Iguaçu, através da orientação de boas práticas de fabricação e segurança 
alimentar, realizado via SEBRAETEC, atuando nos setores econômicos atendidos pela Vigilância Sanitária, 
através da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná.

VALOR: R$ 18.615,00 (dezoito mil, seiscentos e quinze reais).

BASE LEGAL: Artigo 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94.

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR 
Nº 49.290.

RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 25/09/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  –  FO NE :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 44 8  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
   
        

  

PORTARIA Nº 161/2023 
DATA: 22/09/2023 

 
 

Súmula: Prorroga  Licença da servidora 
que abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº144/2001 de 06/07/2001, na Seção III, em seu Art. 92,  
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Prorrogar a Licença por Doença na Pessoa da Família, pelo 
período de mais 30 (trinta dias), da servidora TEREZINHA APARECIDA DOS 
SANTOS (6551).  
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  –  FO NE :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 162/2023 
DATA: 25/09/2023 

 
 

Súmula:  Exonerar o servidor que      
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, o servidor JOSÉ ERONIDES PINHEIRO (5301) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial de Serviços, por motivo de 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE SETEMBRO DE 
2023. 
 
 
 

   AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
      
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                    AVENI DA B RAS Í LI A,  5 5 1   -  F O NE ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
           E D I T A L Nº 023 
          DATA: 25/09/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da 
Instrução Normativa nº 04/2006, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, resolve, 
 
 

CONVOCAR: 
 
 

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e INTERESSADOS, para 
participarem no dia 27 de setembro de 2023, às 14:00 horas, de uma 
Audiência Pública, com o objetivo de demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre do exercício de 
2023, assim como do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da 
Adolescência e do Fundo Municipal de Assistência Social, a realizar-se-á 
nas dependências da Câmara Municipal, sito a Rua Belo Horizonte, sn – 
centro, junto a COMISSÃO DE ORÇAMENTO e FINANÇAS. 

 
 
 PUBLIQUE-SE. 
 
 
 

        AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 013/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CAVASOLLA & CAVASOLLA COMERCIO DE MOTOSSERRAS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 013/2023/PMEAI CELEBRADO EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM SOPRADORES, CORTADORES DE GRAMA, ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, COM O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 
03, 06, 07, 11, 12, 14, 15 E 16, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2023/PMEAI PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 12.001,00 
(DOZE MIL E UM REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 13.960,00 (TREZE MIL, NOVECENTOS 
E SESSENTA REAIS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA 
E DÉCIMA TERCEIRA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º. 
ASSINATURA: 25/09/2023. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 180/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE DE INVESTIMENTO E CUSTEIO E AINDA RECURSOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 066/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS). 
ASSINATURA: 25/09/2023. 
VIGÊNCIA: 24/03/2024. 
 
CONTRATO: 181/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE DE INVESTIMENTO E CUSTEIO E AINDA RECURSOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 066/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 9.606,53 (NOVE MIL, SEISCENTOS E SEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/09/2023. 
VIGÊNCIA: 24/03/2024. 
 
CONTRATO: 182/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CLIMATEC CLIMATIZADORA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, COM 
RECURSOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE INVESTIMENTO E CUSTEIO E AINDA RECURSOS PRÓPRIOS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 12.942,75 (DOZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/09/2023. 
VIGÊNCIA: 24/03/2024. 
 
CONTRATO: 183/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE DE INVESTIMENTO E CUSTEIO E AINDA RECURSOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 066/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 12.998,25 (DOZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/09/2023. 
VIGÊNCIA: 24/03/2024. 
 
CONTRATO: 184/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: R.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE DE INVESTIMENTO E CUSTEIO E AINDA RECURSOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 066/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 707,69 (SETECENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/09/2023. 
VIGÊNCIA: 24/03/2024. 
 
CONTRATO: 185/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

CONTRATADA: SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE DE INVESTIMENTO E CUSTEIO E AINDA RECURSOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 066/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 596,76 (QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/09/2023. 
VIGÊNCIA: 24/03/2024. 
 
CONTRATO: 186/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE DE INVESTIMENTO E CUSTEIO E AINDA RECURSOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 066/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 5.439,03 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TRÊS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/09/2023. 
VIGÊNCIA: 24/03/2024. 
 
CONTRATO: 187/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VIA LUMEN’S AUDIO, VIDEO E INFORMÁTICA LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE DE INVESTIMENTO E CUSTEIO E AINDA RECURSOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 066/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 2.576,07 (DOIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/09/2023. 
VIGÊNCIA: 24/03/2024. 

               MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
                     ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Município de Porto Barreiro.

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Objetivo: AUDIÊNCIA PÚBLICA, para fins de apreciação de contas 

referente ao SEGUNDO QUADRIMESTRE do ano de 2023, dos gastos na 

área de saúde.

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

através da Secretaria de Saúde, convoca os membros do Conselho 

Municipal de Saúde, os vereadores e a população em geral para 

participarem de audiência pública referente aos gastos e atividades 

desenvolvidas no segundo quadrimestre de 2023 na área de saúde que 

realizar-se-á a partir das 13h 30 min do dia 28 de setembro de 2023, na

Secretaria Municipal de Saúde.

Porto Barreiro, 25 de setembro de 2023.

            Anderson Alberto Marangoni

           Secretário Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O
PREGÃO ELETR ÔNIC O N. ° 53/2023-PMPB

SISTE MA DE RE GISTR O D E PREÇ OS (SRP)
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 - Regional

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia
09 de outubro de 2023, a licitação modal idade PREGÃ O ELETR ÔNICO SRP Nº 
53/2023 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS (INSTRUTORES) PARA MINISTRAR
ATIVIDADES JUNTO AS OFICINAS OFERTADAS PELO CRAS DESTE
MUNICÍPIO, segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no edital e seus anexos . O Edital e seus anexos deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto 
Barreiro/ PR, junto a Divisão de Licitação, bem como por sol icitação via 
e-mail  – prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io 
www.bll.org.br ou www.portobarreiro.pr.gov.br .

Porto Barreiro, 25 de setembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal
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TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE OS MUNICIPIOS DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PR E 
PORTO BARREIRO-PR 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM OS MUNICIPIOS DE 
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR E PORTO 
BARREIRO-PR. 

 
 

MUNICIPIOS DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
95.587.770/0001-99, com sede na Rua 7 de Setembro, 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu-
PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, SEZAR AUGUSTO BOVINO, e o 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, inscrito no CNPJ/MF sob o número 01.591.618/0001-
36, sediada na Rua das Camélias, 900, Município de Porto Barreiro, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, SR. EMANOEL VANDERLEI VOLFF, doravante ambos 
denominados PARTÍCIPES. 

 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um Termo 

de Cooperação Técnica, em conformidade, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

 O presente termo de cooperação técnica tem por objeto estabelecer parceria para o 
desenvolvimento e atividades do setor rodoviário dos Municípios de Rio Bonito do Iguaçu-
PR e Porto Barreiro-Pr, com a destinação de máquinas e pessoal para a Implantação/ 
Construção de uma (1) Ponte com GALERIAS CELULARES de Aproximadamente 8 metros 
de extensão sobre o Rio Crim, na região da Comunidade de Passo das Flores na divisa com 
o Município de Rio Bonito do Iguaçu, Pr, e Porto Barreiro, PR; sendo que os investimentos 
feitos no território de quaisquer dos Participes a eles pertencem, e passam integrar os seus 
respectivos patrimônios.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES  
 

São obrigações dos Participes: 
 

I) Observar as metas a serem atingidas, que ficaram estabelecidas de comum 
acordo entre os Participes; 

II) Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados, com eficiência e 
economicidade; 

III) Observar no curso da execução de suas atividades, as eventuais orientações 
emanadas do Município parceiro; 

IV)  Responsabilizar-se integralmente pelos encargos de natureza laborativa e 
previdenciária, referentes ao recursos humanos empregados na execução do 

 

 

objeto do presente Termo, inclusive na esfera judicial e administrativa, excluída 
qualquer responsabilidade solidaria ou subsidiaria do outro Município; 

V) Responsabilizar-se pelas despesas de manutenção e combustíveis dos veículos 
empregados na execução do objeto do presente Termo. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ANUÊNCIA  
 

As atividades decorrentes do presente Termo serão executadas fielmente pelos 
partícipes, de acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial, ficando desde logo autorizadas as intervenções nos 
territórios de ambos os partícipes nos limites e com o fim exclusivo de realização do objeto. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS  
 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para 
a execução do presente Termo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena 
consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os 
órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas 
constantes nos orçamentos dos partícipes. Os serviços decorrentes do presente Termo 
serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer 
remunerações pelos mesmos. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO  
 
  Cada partícipe indicará um gestor e seu respectivo substituto para acompanhar a 
execução deste acordo.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  
 
  O prazo de vigência do presente Termo é de 06 (seis) meses, contado a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO  
 

Este Termo poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e disposições, 
exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, 
desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por escrito. 

  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

 
A denúncia ou rescisão deste Termo poderá ocorrer a qualquer tempo, por 

iniciativa de qualquer um dos partícipes, mediante notificação, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. A eventual rescisão deste Termo não prejudicará a execução de atividades 
previamente acordadas entre as partes, já iniciadas, os quais manterão seu curso normal 
até sua conclusão.  
 

 

 

Parágrafo Único - Constituem motivo para rescisão de pleno direito o 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, o descumprimento das normas 
estabelecidas na legislação vigente ou a superveniência de norma legal ou fato que tome 
material ou formalmente inexeqüível, imputando-se aos partícipes as responsabilidades 
pelas obrigações.  

CLÁUSULA NONA - DO FORO  
 
Fica eleito o foro da comarca de Laranjeiras do Sul - Pr, para dirimir qualquer 

dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste acordo, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, na presença das testemunhas, firmam 
este termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer 
cumprir, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém, para que produza os 
devidos e legais efeitos.  

Rio Bonito do Iguaçu, Paraná, 22 de Setembro de 2023.  
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIOS DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
CNPJ/MF 01.591.618/0001-36 
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Assinado de forma digital 
por SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915 
Dados: 2023.09.22 
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EDITAL Nº. 004/2023, de 25 de setembro de 2023. 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2023 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas no art. 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, e tendo em vista o disposto no Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2023 de 
19/07/2023, e  
Considerando as inscrições de estagiários protocoladas durante o período de 20/07/2023 a 22/09/2023; 
RESOLVE 
I.    TORNAR PÚBLICO a relação nominal, por ordem classificação, dos estudantes que se candidataram a 
vaga de estágio, na referida área a qual inscreveu-se, conforme cronograma, de 19/09/2023 a 22/09/2023, 
habilitados na Análise de Currículo, conforme Anexo I, parte integrante deste Edital. 
1.1. Que os candidatos habilitados, ficam em cumprimento ao Edital de Seleção de Estagiários nº. 
001/2023, distribuídos por ordem rigorosa de classificação, conforme inscrição na área que se candidatou. 
1.2.      A convocação do candidato dar-se-á observada a prioridade estabelecida no item 3 do Edital de 
abertura do certame e seus subitens bem como aos seguintes requisitos: 
a)   necessidade de preenchimento da vaga, manifestada pelo dirigente da Unidade Administrativa 
requisitante e aprovada pelo Chefe do Poder Executivo; 
b)    por área de estágio, compatível com as atividades da Unidade Administrativa requisitante.  
1.3.   Prioritariamente, serão convocados os candidatos habilitados para as vagas do primeiro período de 
inscrição, classificados pelo Edital nº 002/2023, posteriormente, serão convocados os habilitados no 
segundo período de inscrição classificados e assim sucessivamente.  O Município de Coronel Vivida, 
reserva-se o direito de convocar os Candidatos na medida da necessidade da Administração Municipal, 
observado o limite de vagas existentes. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes                   
Secretário Municipal de              
Administração 
Sâmara de Moraes Spagnoli 
Diretora do Departamento 
De Gestão de Pessoas 
ANEXO I 
Edital nº. 004/2023 de 25/09/2023 
Relação Nominal de estudantes Candidatos à vaga de estágio 
- HABILITADOS – 

CURSO / EDUCAÇÃO FÍSICA  
N
º 

NOME Nº DE 
INSCRIÇÃO 

Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Ana Caroline Santos Polese 2470/23 81,62 Ed. Especial Habilitada 
 

CURSO / FORMAÇÃO DE DOCENTES 
N
º 

NOME Nº DE 
INSCRIÇÃO 

Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Gabrieli Mocelin de Cézaro 2440/23 88,10 F. de Docentes Habilitada 
2.  Lethícia Nunes de Carvalho 2471/23 80,91 F. de Docentes Habilitada 

 
CURSO / PEDAGOGIA 

N
º 

NOME Nº DE 
INSCRIÇÃO 

Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Mônica Regina Zancan 2417/23 97,14 Pedagogia Habilitada 
2.  Jaqueciane Valentini 2459/23 86,14 Pedagogia Habilitada 
3.  Giordana Koakoski 2427/23 83,29 Pedagogia Habilitada 
4.  Sonia da Silva Guerreiro 2419/23 77,73 Pedagogia Habilitado 
5.  Keroli Renata Ribeiro 2458/23 60,12 Pedagogia Habilitada 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 6/2023 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, convoca pessoas jurídicas, legal e 
regularmente habilitadas no ramo, a participarem do credenciamento visando fornecimento de 
combustível automotivo para atender as necessidades do município de Guaraniaçu. O presente 
credenciamento está vinculado às regras dispostas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 5.668/23, a partir desta data, no horário das 8:00 às 11:30 e 13:00 às 17:00h junto ao Setor de 
Licitações do município, à Av. Abilom de Souza Naves 458 – Centro – Município de Guaraniaçu-
Pr, com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para credenciamento e futura 
contratação através de Inexigibilidade de Licitação, nos termos e condições deste edital. 
 
 As referidas documentações poderão ser entregues durante a vigência desse Edital que é 
de 12 (doze) meses. 
 

Este edital e seus anexos, bem como a especificação dos materiais estarão disponíveis 
desde a data de sua publicação na imprensa oficial do município e nos seguintes endereços: 

a) Site do município: www.guaraniacu.atende.br (no ícone: Portal Transparência – 
CREDENCIAMENTO); 

b) Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraniaçu, Av. Abilom de Souza Naves, 458 - 
Centro – Guaraniaçu – Pr, CEP 85.400-000, fone: (45) 3232-1162. 
 

As consultas em relação a este edital de Credenciamento deverão ser efetuadas 
pessoalmente junto ao Setor de Licitações, no horário acima definido, em dias úteis de 2ª às 6ª 
feiras, por escrito através do e-mail licitacao@guaraniacu.pr.gov.br ou via telefone nº (45) 3232-
1162. 
 

Informações que não exijam resposta formal poderão ser solicitadas através do telefone 
(45) 3232-1162. 
 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
 
Guaraniaçu, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 

Osmário de lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2023 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresas para serviços de 
lavagem de caminhões, ônibus, máquinas pesadas, conserto, troca e rodízio de pneus, troca de 
óleo e filtros, alinhamento balanceamento e cambagem de pneus, destinado aos veículos dos 
diversos setores da Administração Municipal, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, 
na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais 
legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 11.10.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 11.10.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 66/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 10 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Veículos – Resolução 
SESA. Valor máximo estimado: R$ 327.048,00 (trezentos e vinte e sete mil e quarenta e oito reais). Gênero: 
Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

 
 


